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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
......................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
 DO PROVIMENTO

....................................................................................................................................................

Seção III
 Do Concurso Público

....................................................................................................................................................

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser
prorrogada uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão
fixados em edital, que será publicado no "Diário Oficial" da União e em jornal diário de
grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em
concurso anterior com prazo de validade não expirado.

Seção IV
 Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão
constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo
ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de
provimento.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de

provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art.81, ou afastado nas hipóteses
dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas a, b, d, e e f, IX e X do art.102, o prazo será contado do
término do impedimento.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
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§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego
ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo
previsto no § 1º deste artigo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
....................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA FALSIDADE DOCUMENTAL

....................................................................................................................................................

Falsidade ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita,
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro
civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou

letra que o não seja:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público; e

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 88.376, DE 10 DE JUNHO DE 1983
(Revogado pelo Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002)

Altera o artigo 3º do Decreto nº 86.364, de 14
de setembro de 1981, que dispõe sobre
concursos públicos e provas de seleção para
ingresso nos órgãos e entidades da
Administração Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º O artigo 3º do Decreto nº 86.364, de 14 de setembro de 1981, passa a
vigorar com a seguinte redação.

"Art. 3º A cobrança de taxas ou de outras importâncias, a qualquer título,
para inscrição em concurso público ou prova de seleção, quando
indispensável, não poderá exceder valor correspondente a 2,5% (dois
virgula cinco por cento) da remuneração fixada para a referência inicial do
cargo ou emprego objeto da seleção, admitida o arredondamento da
importância resultante para a centena ou metade de centena superior."

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1983; 162º da Independência e 95º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO Nº 4.175, DE 27 DE MARÇO DE 2002

Estabelece limites para o provimento de cargos
públicos efetivos no âmbito dos órgãos e
entidades do Poder Executivo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art.84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º A seleção de candidatos para o ingresso no serviço público federal ocorrerá
de modo a permitir a renovação contínua do quadro de pessoal, observada a disponibilidade
orçamentária.

§ 1º A validade dos concursos públicos poderá ser de até um ano, prorrogável por
igual período.

§ 2º O disposto no § 1º poderá aplicar-se aos concursos vigentes, a critério do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, desde que os respectivos editais não
estabeleçam prazo mais longo.

§ 3º Durante o período de validade do concurso público, o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar a nomeação de candidatos aprovados e
não convocados até o limite de cinqüenta por cento a mais do quantitativo original de vagas.

Art. 2º Fica delegada competência ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão para autorizar a realização de concursos públicos e a nomeação de
candidatos, bem como estabelecer as respectivas normas e procedimentos, exceto para
ingresso na carreira de Diplomata, que serão autorizados pelo Ministro de Estado das
Relações Exteriores, e nas carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda
Nacional, de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Procurador Federal, que
serão autorizados pelo Advogado-Geral da União.

Art. 3º O órgão ou entidade interessado em realizar concurso público ou nomear
candidato habilitado deverá apresentar à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão justificativa fundamentada, com indicação das vagas a serem providas e
comprovação da disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às carreiras de Diplomata,
do Ministério das Relações Exteriores, e às de Advogado da União, Procurador da Fazenda
Nacional, Assistente Jurídico e Procurador Federal, da Advocacia-Geral da União.

Art. 4º O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal fiscalizará o
cumprimento das disposições contidas neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º Ficam revogados o art 3º do Decreto nº 86.364, de 14 de setembro de
1981, o Decreto nº 88.376, de 10 de junho de 1983, e o Decreto nº 2.373, de 10 de novembro
de 1997.

Brasília, 27 de março de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares


